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PROCESSO Nº 6210.2020/0002540-0

DESPACHO INTERNO HSPM/SUPERINTEND Nº 
030688556

RETIFICAÇÃO
I - Fica retificado o despacho publicado no Diário Oficial da 

Cidade de São Paulo em 14/04/2020, página 49.
Onde se lê: “BIOPACK PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 

EPP, CNPJ: 05.852.138/0001-32”.
Leia-se: “BIOPACK PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP, 

CNPJ: 11.934.368/0001-43”.
II -Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2020/0004429-3

DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos e pela 

competência que me foi delegada através da Portaria nº 
21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 07 de fevereiro de 
2017, APLICO à empresa LODERME FARMÁCIA DE MANIPULA-
ÇÃO LTDA, CNPJ nº 00.150.371/0001-50, a penalidade de multa 
no montante de R$ 236,67 (duzentos e trinta e seis reais e ses-
senta e sete centavos), que corresponde a 20% sobre o valor da 
Nota Fiscal nº 756, em virtude do atraso na entrega do material, 
conforme previsto no subitem 7.1.4 do item 7.1 da Cláusula VII 
- das Penalidades do Termo de Contrato nº 572/2019, Nota de 
Empenho nº 389/2020.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.
III – Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2020/0004039-5

DESPACHO
I – A vista dos elementos constantes nestes autos e no uso 

da competência que me confere o artigo 4º da Lei 13.766/2004, 
APLICO à empresa VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA – ME, CNPJ nº 24.562.614/0001-25, a penalidade de mul-
ta no montante de R$ 0,37 (trinta e sete centavos), que corres-
ponde a 0,5% sobre o valor da Nota Fiscal nº 641, em virtude 
do atraso na entrega do material, conforme previsto no subitem 
6.1.4 do item 6.1 da Cláusula Sexta - Penalidades do Termo de 
Contrato nº 122/2019, Nota de Empenho nº 1486/2020.

II – Publique-se.

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

 EXTRATO DE TERMO DE COMODATO
PROCESSO 6210.2020/0002673-2 – TERMO DE COMO-

DATO Nº 004/2020 - HSPM COMODANTE: ZETRASOFT LTDA 
- CNPJ sob nº 03.881.239/0001-06 Objeto: O COMODANTE 
dá em comodato ao COMODATÁRIO, e este aceita, a cessão 
do Direito de Uso do Licenciamento do ECONSIG – Sistema 
Eletrônico, via Internet, de Reserva de Margem e Controle de 
Consignações, com desconto em Folha de Pagamento, de pro-
priedade da empresa ZETRASOFT. O COMODATÁRIO utilizará 
o SISTEMA, gratuitamente e para o fim previsto na Cláusula 
Primeira, pelo período de 60 (sessenta) meses, contados a partir 
de 02 de julho de 2020. A gratuidade supracitada não se esten-
de às consignatárias conveniadas pelo COMODATÁRIO. Devido 
ao fato de ser um contrato a título gratuito, todo o custeio com 
a execução dos serviços objeto desta contratação, deverá ser 
arcado pelas consignatárias usuárias do sistema.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL

 GABINETE DO SUPERINTENDENTE
 ATA N.º 01/2020 – 1ª SESSÃO ORDINÁRIA 
No trigésimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil 

e vinte, realizou-se na sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM, a 1ª Sessão Ordinária do 
Egrégio Conselho Deliberativo presidida pelo Conselheiro Ro-
berto Augusto Baviera, com a presença dos Conselheiros: André 
Luiz Coutinho de Souza, Everaldo Guedes de Azevedo França, 
Iago Rodrigues Ervanovite, Luiz Carlos Ghilardi, Roberta Belem 
Cataldi e Rosalina Rocha de Miranda. Foi considerada justifica-
da a ausência do Conselheiro Waldir Agnello e Renato Amorim 
por motivos profissionais. 01. Pauta da Sessão: a) Proposta de 
alteração do Regimento Interno do Conselho Deliberativo; b) 
Cronograma de datas para realização das reuniões; c) Definição 
de data para o Curso Pró Gestão RPPS; d) Interessados em par-
ticipar do Curso CPA-10. 02. Tratativas da reunião: a) Apresenta-
do pelas consultoras da FIA – Fundação Instituto de Administra-
ção, Sras. Fernanda Felix Ferreira e Maria Paula Soares Aranha, 
proposta de Regimento Interno do Conselho Deliberativo b) 
Definido cronograma de datas para realização das reuniões do 
Conselho Deliberativo, devendo permanecer toda ultima quinta-
-feira de cada mês; c) Será realizado o treinamento sobre o Pró 
Gestão RPPS coordenado pela FIA dia 21/02/2020 das 09h00 às 
12h00; d) Foram entregues os Termos de Compromisso do Cur-
so CPA-10 para os Conselheiros André Luiz Coutinho de Souza 
e Roberta Belem Cataldi. 03. Agendamento para as próximas 
sessões: 27/02, 26/03, 30/04, 28/05, 25/06, 30/07, 27/08, 24/09, 
29/10, 26/11 e 17/12 de 2020 das 9h00 às 12h00, a ser confir-
mado em cada sessão que antecede. Participaram da reunião os 
membros suplentes deste Conselho Deliberativo, Srs. (as) Irineu 
Gnecco Filho, Marcos Antônio Gomes de Freitas e Monalisa 
Pisani. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão 
da qual eu, Juliana Uchôa dos Santos Ferreira, digitei e assino 
com os membros presentes do Conselho.

 ATA N.º 02/2020 – 2ª SESSÃO ORDINÁRIA 
No vigésimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano de dois 

mil e vinte, realizou-se na sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM, a 2ª Sessão Ordinária do 
Egrégio Conselho Deliberativo presidida pelo Conselheiro Ro-
berto Augusto Baviera, com a presença dos Conselheiros: André 
Luiz Coutinho de Souza, Elaine Cristina Capelini de Oliveira, 
Everaldo Guedes de Azevedo França, Monalisa Pisani, Rosalina 
Rocha de Miranda e Waldir Agnello. Foi considerada justificada 
a ausência dos Conselheiros Roberta Belem Cataldi e Luiz 
Carlos Ghilardi por motivo profissional. 01. Pauta da Sessão: 
a) Aprovação de alteração do Regimento Interno do Conselho 
Deliberativo SEI 6310.2020/0000688-3; b) Apresentação da Mi-
nuta do Código de Ética do IPREM SEI nº 6310.2020/0000670-
0; c) Análise e Deliberação dos Balancetes referentes a outubro, 
novembro e dezembro (13º salário) de 2019 e janeiro de 2020; 
d) Processo de Eleição dos Conselhos; e) Imóveis recebidos 
do INSS em Dação em Pagamento. 02. Tratativas da reunião: 
a) Foi realizada nova leitura da minuta do Regimento Inter-
no do Conselho Deliberativo constante no processo SEI nº 
6310.2020/0000688-3, com sugestões de alterações pelos 
presentes. Ficou acordado que a nova minuta será analisada 
pelos Conselheiros até a próxima reunião para deliberação fi-
nal; b) Ficou acordado que a nova minuta do Código de Ética do 
IPREM SEI nº 6310.2020/0000670-0 será analisada pelos Con-
selheiros até a próxima reunião para deliberação; c) Com base 
na aprovação por parte do Conselho Fiscal dos processos SEI nº 
6310.2019/0003784-1, referente ao Balancete do mês de outu-
bro/2019 e SEI nº 6310.2019/0004035-4 referente ao Balancete 
de novembro/2019 e SEI nº 6310.2019/0000326-2 referente ao 
Balancete de dezembro/2019 e SEI nº 6310.2020/0000422-8 
referente ao Balancete de janeiro/2020, ficam aprovados estes 
balancetes; d) O processo SEI nº 6310.2020/0000065-6 que 
versa sobre a Eleição dos representantes dos servidores muni-
cipais, encontra-se disponível para consulta do Conselho Fiscal 
e Deliberativo; e) Foi tratado o tema dos imóveis recebidos do 

IV) deverá ser observada a distância mínima de 150m entre 
os elementos, conforme previsto no item 5 da Resolução SMDU.
SEOC.CPPU/005/2016;.

2. Ressaltamos que a anuência da CPPU não exime o inte-
ressado da obtenção de outras autorizações e licenças previstas 
na legislação vigente.

DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/030725831/2020
PROCESSO: 6025.2020/0010561-0
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

- SMC
LOCAL: ÁREA FRONTAL AO THEATRO MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO
ASSUNTO: INTERVENÇÃO URBANA COM BALÃO INFLÁ-

VEL – SEMANA DO ROCK 2020
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/20/2015 que 
regulamenta os elementos de comunicação visual dos eventos 
realizados na Cidade de São Paulo;

Considerando a informação SP-URBANISMO/DDE-ASS-
-PURB (030702175);

DEFIRO a aprovação de intervenção urbana com instalação 
de balão inflável comemorativo ao Dia Mundial do Rock na 
área frontal ao Theatro Municipal de São Paulo, integrante dos 
eventos comemorativos da Semana do Rock 2020, no período 
de 13 a 19 de julho de 2020, por tratar-se de intervenção tem-
porária, de caráter cultural e sem inserção de publicidade, em 
conformidade com a legislação vigente, devendo atender ainda 
às seguintes condições:

I) a instalação dos elementos nas calçadas deverá ocorrer 
somente nas faixas de serviço ou de acesso, proibida na faixa 
livre destinada exclusivamente à circulação de pedestres, não 
podendo bloquear, obstruir ou dificultar o acesso de veículos, o 
livre acesso e circulação de pedestres, em especial das pessoas 
com deficiência, ou a visibilidade dos pedestres e motoristas na 
confluência das vias;

II) é proibida a instalação dos elementos sobre sinalização 
tátil, em frente a rampas de rebaixamento de calçada ou a 
faixas de travessia de pedestres;

III) a instalação dos elementos deverá observar a manu-
tenção de larguras livres de no mínimo 1,50m nas calçadas 
para circulação de pedestres, bem como manter distância das 
esquinas, medida a partir do alinhamento dos lotes, de no 
mínimo 15m;

IV) deverá ser observada a distância mínima de 150m entre 
os elementos, conforme previsto no item 5 da Resolução SMDU.
SEOC.CPPU/005/2016;.

2. Ressaltamos que a anuência da CPPU não exime o inte-
ressado da obtenção de outras autorizações e licenças previstas 
na legislação vigente, em especial aos órgãos de Patrimônio 
Histórico.

 CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO
APARECIDA REGINA LOPES MONTEIRO, Presidente da 

Comissão de Proteção à Paisagem Urbana CPPU/SMDU, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, CONVOCA 
os (as) Senhores (as) Representantes para a 14ª Reunião 
Extraordinária da Comissão de Proteção à Paisagem 
Urbana – CPPU/SMDU, a ser realizada no próximo 17 de 
julho de 2020, sexta-feira, às 14h00, através do aplicativo 
“Microsoft Teams” ou outro que vier a substituí-lo e será 
transmitida ao vivo para a população em geral por um ser-
viço de streaming disponibilizado no site da CPPU (Reuniões 
2020), https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
urbanismo/participacao_social/conselhos_e_orgaos_colegia-
dos/cppu/index.php?p=292724, nos termos da PORTARIA 
Nº19/2020/SMDU.G. Os interessados nos processos em pauta 
deverão apresentar manifestação de interesse em participar 
da reunião em até 03 dias úteis a contar desta convocação, 
enviando e-mail para cppu@prefeitura.sp.gov.br, indicando 
nome, número do processo, cópia do documento de iden-
tificação com foto digitalizado (por exemplo: RG ou CNH), 
e-mail a ser cadastrado para acesso ao Microsoft Teams e 
telefone para contato, bem como justificando o seu interesse 
no processo. Sua manifestação será submetida à presidência 
que verificará a pertinência quanto à participação, que em 
caso de deferimento, será encaminhado um e-mail com 
instruções.

PAUTA DA REUNIÃO
1. COMUNICAÇÕES GERAIS
2. DISCUSSÃO SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES REFEREN-

TES AO MANUAL DE DESENHO URBANO E OBRAS VIÁRIAS

 HABITAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO ELETRÔNICO 6014.2020/0001216-7
DESPACHO: 
Considerando as informações constantes do presente, em 

especial, a decisão proferida na ação de autos nº 1068024-
40.2019.8.26.0053, pela 10ª Vara da Fazenda Pública, referida 
em documento SEI 030564916 , DETERMINO a concessão do 
benefício do Auxílio Aluguel a JUCÉLIA DE ALMEIDA VIEIRA, 
inscrita/o no CPF/MF sob o nº 058.308.485/03, nos termos da 
Portaria SEHAB 131/2015, enquanto perdurarem os efeitos 
da decisão judicial em comento.

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO ELETRÔNICO 6021.2018/0012530-6
DESPACHO: 
Considerando as informações constantes do Processo SEI 

6021.2018/0012530-6, em especial, a decisão proferida nos Au-
tos da Ação nº 1013161-71.2018.8.26.0053 (030568226),DE-
TERMINO a concessão do benefício do Auxílio Aluguel à Sra. 
Josefa Maria Coêlho - CPF 030.673.648-99, nos termos da 
Portaria SEHAB nº 131/2015, pelo período de 12 (doze) meses, 
renováveis por igual período uma única vez, mediante atualiza-
ção cadastral e justificativa técnica;

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL

 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2020/0005008-0

DESPACHO
I - Considerando os termos do parecer da Assessoria Jurí-

dica desta Autarquia, constante destes autos, que adoto como 
fundamento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto 
por PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI EPP, CNPJ/MF 28.123.417/0001-60, e no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, mantendo a multa aplicada de R$ 390,00 
(trezentos e noventa reais), pelo atraso nas entregas dos mate-
riais, dando por encerrada a instância administrativa.

II - Publique-se.

02. 6068.2020/0000235-2; CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DA RESERVA E COLÉGIO MILITAR DE SÃO PAULO, 
Avenida Olavo Fontoura, n.º 1200/1300 (Campo de Marte), 
Consulta de Zoneamento.

DECISÃO: Deliberou, favoravelmente, por 13 votos favorá-
veis e 01 abstenção, à vista da Informação SMDU/DEUSO/DNUS 
Nº 030413593, pela proposta de pronunciamento.

03. 6058.2019/0001674-8; AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA - AMLURB, Rua Carlos José Michelon, nº 
1508, Vila Maria, Implantação de Ecoponto Vila Maria.

DECISÃO: Deliberou, favoravelmente, por unanimidade, à 
vista da Informação SMDU/DEUSO/DNUS Nº 027963702 e do 
Ofício nº 196/SUB-MG/GAB/2019, pela proposta de pronun-
ciamento.

04. 6056.2019/0001064-1; CAÇAMBAS IGUATU EIRELLI, 
Rua Gaetano Previati, 71, Jardim Guarujá, Auto de Licença de 
Funcionamento.

DECISÃO: Deliberou, favoravelmente, por 08 votos favo-
ráveis e 09 abstenções, à vista da Informação SMDU/DEUSO/
DNUS 028953913, pela proposta de pronunciamento.

05. 6066.2019/0007041-0; MITRA ARQUIDIOCESANA DE 
SÃO PAULO, Praça da Sé, s/n (Catedral da Sé), Declaração de 
Potencial Construtivo Passível de Transferência.

DECISÃO: Deliberou, favoravelmente, por unanimidade, à 
vista da Informação SMUL/DEUSO/DNUS 030501369, com a 
ressalva apresentada em plenário, pela proposta de resolução e 
recomendação de que deve ser apresentada a matrícula no Re-
gistro de Imóveis atualizada, com descrição das confrontações, 
averbação do SQL (Setor, Quadra, Lote) e da área do lote.

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/030722562/2020
PROCESSO: 6025.2020/0010608-0
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

- SMC
LOCAL: DIVERSOS
ASSUNTO: INTERVENÇÕES URBANAS – SEMANA DO 

ROCK 2020
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/20/2015 que 
regulamenta os elementos de comunicação visual dos eventos 
realizados na Cidade de São Paulo;

Considerando a informação SP-URBANISMO/DDE-ASS-
-PURB (030702421);

DEFIRO a aprovação de intervenções urbanas com adesi-
vação de 5 ônibus de linhas regulares do transporte coletivo 
e da instalação de equipamento audiovisual interativo no 
Terminal Intermodal de Transporte Público Barra Funda, ações 
integrantes dos eventos comemorativos da Semana do Rock 
2020, no período de 13 a 19 de julho de 2020, por tratar-se de 
intervenções temporárias, de caráter cultural e sem inserção de 
publicidade, em conformidade com a legislação vigente.

2. Ressaltamos que a anuência da CPPU não exime o inte-
ressado da obtenção de outras autorizações e licenças previstas 
na legislação vigente.

DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/030722894/2020
PROCESSO: 6025.2020/0010639-0
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

- SMC
LOCAL: MONUMENTO ÀS BANDEIRAS (PRAÇA ARMANDO 

DE SALES OLIVEIRA)
ASSUNTO: INTERVENÇÕES URBANAS – PROJEÇÃO EM 

MONUMENTO
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/008/2011, que 
regulamenta elementos de comunicação visual dos eventos de 
projeção temporária de filmes, desenhos, fotos e imagens em 
geral, visíveis do logradouro público;

Considerando a informação SP-URBANISMO/DDE-ASS-
-PURB (030702734);

DEFIRO a aprovação de projeção localizado no Monu-
mento às Bandeiras, entre os dias 20 a 27 de julho de 2020, 
no período das 19:00h às 21:00h, a ser realizada pelo Coletivo 
Coletores no projeto denominado “URGÊNCIAS: Circuito Digital 
de Arte Urbana”, integrante de ações culturais de sensibilização 
e combate ao racismo, tendo em vista tratar-se de intervenção 
temporária, de caráter cultural e sem inserção de publicidade, 
em conformidade com a legislação vigente.

2. Ressaltamos que a anuência da CPPU não exime o inte-
ressado da obtenção de outras autorizações e licenças previstas 
na legislação vigente, em especial aos órgãos de Patrimônio 
Histórico.

DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/030725476/2020
PROCESSO: 6025.2020/0010553-0
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

- SMC
LOCAL: DIVERSOS
ASSUNTO: INTERVENÇÕES URBANAS DIVERSAS – SEMA-

NA DO ROCK 2020
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/008/2011, que 
regulamenta elementos de comunicação visual dos eventos de 
projeção temporária de filmes, desenhos, fotos e imagens em 
geral, visíveis do logradouro público;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/20/2015 que 
regulamenta os elementos de comunicação visual dos eventos 
realizados na Cidade de São Paulo;

Considerando a informação SP-URBANISMO/DDE-ASS-
-PURB (030701878);

DEFIRO a aprovação das intervenções urbanas integran-
tes dos eventos comemorativos da Semana do Rock 2020, 
consistindo em instalações com discos de vinil em calçada, 
quadros e adesivos com reprodução de capas de discos e de 
fotos de artistas representativos do Rock e videomapping 
em empenas cegas, a serem realizadas em diversos locais da 
Cidade de São Paulo, no período de 13 a 19 de julho de 2020, 
por tratar-se de intervenções temporárias, de caráter cultural e 
sem inserção de publicidade, em conformidade com a legislação 
vigente,devendo atender ainda às seguintes condições:

I) a instalação dos elementos nas calçadas deverá ocorrer 
somente nas faixas de serviço ou de acesso, proibida na faixa 
livre destinada exclusivamente à circulação de pedestres, não 
podendo bloquear, obstruir ou dificultar o acesso de veículos, o 
livre acesso e circulação de pedestres, em especial das pessoas 
com deficiência, ou a visibilidade dos pedestres e motoristas na 
confluência das vias;

II) é proibida a instalação dos elementos sobre sinalização 
tátil, em frente a rampas de rebaixamento de calçada ou a 
faixas de travessia de pedestres;

III) a instalação dos elementos deverá observar a manu-
tenção de larguras livres de no mínimo 1,50m nas calçadas 
para circulação de pedestres, bem como manter distância das 
esquinas, medida a partir do alinhamento dos lotes, de no 
mínimo 15m;

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 
17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0008957-6
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0008970-3
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0008971-1
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0008973-8
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0008989-4
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SEL.ASSEC.
6068.2020/0001119-0 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/178/ASSEC/2020
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/178/ASSEC/2020:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.

 SEL.ASSEC.
6068.2020/0001124-6 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/182/ASSEC/2020
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/182/ASSEC/2020:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.

 COORDENADORIA DE ATIVIDADE 
ESPECIAL E SEGURANÇA DE USO

 SEGUR-3

 SEL/CONTRU DLR
DESPACHO DO SR. DIRETOR
2020-0.006.491-0 EDA SHOWS E EVENTOS LTDA - Defiro 

o pedido de ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO para o evento CINE 
DRIVE IN a ser realizado no(a) ESPAÇO DAS AMÉRICAS- data 
do evento: 10/07/2020 a 01/12/2020 para uma lotação máxima 
de 556 pessoas.

 DESENVOLVIMENTO URBANO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 

SEI DESPACHOS: LISTA 662
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO UR-

BANO
ENDERECO: RUA SãO BENTO, 405
6068.2020/0000801-6 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Uso e Ocupação do Solo
Despacho documental
Interessados: PROJETO IMOBILIÁRIO E85 LTDA CNPJ 

35.696.951/0001-21
DESPACHO: 
Com base nas informações prestadas pelo interessado no 

processo administrativo 6068.2020/0000801-6, o imóvel cadas-
trado sob nº 163.173.0130-0, situado na Rua Antônio Le Voci, 
345, está situado em Área de Proteção aos Mananciais das 
Represas Billings e Guarapiranga, Subprefeitura Capela do So-
corro e está inserido na Macrozona de Proteção e Recuperação 
Ambiental e na Macroárea de Controle e Qualificação Urbana e 
Ambiental, conforme Mapas 1 e 2 anexos à Lei 16050/14, PDE . 
Segundo a LPUOS, Lei 16.402/16, o imóvel em questão está in-
serido em Zona Especial de Interesse Social 4, ZEIS-4, conforme 
Mapa 1, e em Perímetro de Qualificação Ambiental PA-12, con-
forme Mapa 3, ambos da lei acima referida. Com base nas in-
formações do Memorial Descritivo, o empreendimento a ser im-
plantado no lote em pauta, com 708 unidades habitacionais em 
4 torres, trata de um Empreendimento Habitacional de Interesse 
Social em ZEIS - EZEIS. Em ZEIS-4 é permitida a implantação de 
EZEIS, nos termos dos arts. 55 e 57 a 60 da Lei 16.050/14. Por 
se tratar de empreendimento para 708 unidades, há necessida-
de de parcelamento do solo, uma vez que cada lote não pode 
ter mais que 400 unidades habitacionais, nos termos do dispos-
to no Decreto 57.377/16. O parcelamento do solo deve ser feito 
na modalidade Plano Integrado, observando as normas, índices 
e parâmetros estabelecidos no Decreto 57.377/16. Deve, ainda, 
ser obtida a necessária autorização do Poder Público Munici-
pal e observado o atendimento às diretrizes e parâmetros da 
legislação estadual de proteção aos mananciais e as demais 
disposições legais pertinentes. Nada mais havendo a informar, 
arquive-se, após decurso do prazo recursal (15 dias).

6066.2019/0007739-2 - Uso e ocupação do solo: Con-
sulta de zoneamento

Despacho documental
Interessados: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

CNPJ: 09.625.762/0001-58 
DESPACHO: Deferido o objeto da consulta nos termos do 

Pronunciamento SMDU.AOC.CTLU/022/2020, que deliberou 
que na área de 117,22m² inserida no lote do contribuinte 
168.093.0033-2 sem zona de uso definida e sem perímetro 
de qualificação ambiental definido, indicada no documento 
027925282, incidem os parâmetros de parcelamento, uso e 
ocupação do solo da zona de uso ZEIS-5 - Zona Especial de 
Interesse Social, os parâmetros de ocupação do Perímetro de 
Qualificação Ambiental - PA9. Nada mais havendo a informar, 
arquive-se, após decurso do prazo recursal (15 dias). 

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO 
URBANÍSTICA

 EXTRATO DA REUNIÃO
TALITA VEIGA CAVALLARI FONSECA , Secretária Exe-

cutiva da Câmara Técnica de Legislação Urbanística-CTLU/
SMDU, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
DETERMINA a publicação do extrato contendo as deliberações 
do Plenário relativas às matérias constantes da Pauta da 34ª 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 09 de julho de 2020.

PAUTA DA REUNIÃO 
01. A reunião foi iniciada pelo Presidente, quem introduziu 

a pauta, seguida da posse do representante do Conselho Parti-
cipativo Municipal - CPM, conforme segue:

Portaria SGM nº 169, publicada em 01/07/2020
Segmento: Conselhos de Políticas Públicas e Setoriais
Entidade: Conselho Participativo Municipal - CPM
TITULAR: NIELSON FORTUNATO SOUZA DOS SANTOS

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 10 de julho de 2020 às 00:59:24.

ATA N.º 01/2020 – 1ª SESSÃO ORDINÁRIA 
No trigésimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil No trigésimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil 

e vinte, realizou-se na sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM, a 1ª Sessão Ordinária do 
Egrégio Conselho Deliberativo presidida pelo Conselheiro Ro-Egrégio Conselho Deliberativo presidida pelo Conselheiro Ro-
berto Augusto Baviera, com a presença dos Conselheiros: André berto Augusto Baviera, com a presença dos Conselheiros: André 
Luiz Coutinho de Souza, Everaldo Guedes de Azevedo França, 
Iago Rodrigues Ervanovite, Luiz Carlos Ghilardi, Roberta Belem Iago Rodrigues Ervanovite, Luiz Carlos Ghilardi, Roberta Belem 
Cataldi e Rosalina Rocha de Miranda. Foi considerada justifica-Cataldi e Rosalina Rocha de Miranda. Foi considerada justifica-
da a ausência do Conselheiro Waldir Agnello e Renato Amorim da a ausência do Conselheiro Waldir Agnello e Renato Amorim 
por motivos profissionais. 01. Pauta da Sessão: a) Proposta de 
alteração do Regimento Interno do Conselho Deliberativo; b) alteração do Regimento Interno do Conselho Deliberativo; b) 
Cronograma de datas para realização das reuniões; c) Definição Cronograma de datas para realização das reuniões; c) Definição 
de data para o Curso Pró Gestão RPPS; d) Interessados em par-
ticipar do Curso CPA-10. 02. Tratativas da reunião: a) Apresenta-
do pelas consultoras da FIA – Fundação Instituto de Administra-
ção, Sras. Fernanda Felix Ferreira e Maria Paula Soares Aranha, 
proposta de Regimento Interno do Conselho Deliberativo b) proposta de Regimento Interno do Conselho Deliberativo b) 
Definido cronograma de datas para realização das reuniões do Definido cronograma de datas para realização das reuniões do 
Conselho Deliberativo, devendo permanecer toda ultima quinta-
-feira de cada mês; c) Será realizado o treinamento sobre o Pró 
Gestão RPPS coordenado pela FIA dia 21/02/2020 das 09h00 às 
12h00; d) Foram entregues os Termos de Compromisso do Cur-12h00; d) Foram entregues os Termos de Compromisso do Cur-
so CPA-10 para os Conselheiros André Luiz Coutinho de Souza 
e Roberta Belem Cataldi. 03. Agendamento para as próximas e Roberta Belem Cataldi. 03. Agendamento para as próximas 
sessões: 27/02, 26/03, 30/04, 28/05, 25/06, 30/07, 27/08, 24/09, 
29/10, 26/11 e 17/12 de 2020 das 9h00 às 12h00, a ser confir-
mado em cada sessão que antecede. Participaram da reunião os 
membros suplentes deste Conselho Deliberativo, Srs. (as) Irineu 
Gnecco Filho, Marcos Antônio Gomes de Freitas e Monalisa 
Pisani. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão 
da qual eu, Juliana Uchôa dos Santos Ferreira, digitei e assino da qual eu, Juliana Uchôa dos Santos Ferreira, digitei e assino 
com os membros presentes do Conselho.

ATA N.º 02/2020 – 2ª SESSÃO ORDINÁRIA 
No vigésimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano de dois No vigésimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano de dois 

mil e vinte, realizou-se na sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM, a 2ª Sessão Ordinária do 
Egrégio Conselho Deliberativo presidida pelo Conselheiro Ro-Egrégio Conselho Deliberativo presidida pelo Conselheiro Ro-
berto Augusto Baviera, com a presença dos Conselheiros: André berto Augusto Baviera, com a presença dos Conselheiros: André 
Luiz Coutinho de Souza, Elaine Cristina Capelini de Oliveira, 
Everaldo Guedes de Azevedo França, Monalisa Pisani, Rosalina 
Rocha de Miranda e Waldir Agnello. Foi considerada justificada Rocha de Miranda e Waldir Agnello. Foi considerada justificada 
a ausência dos Conselheiros Roberta Belem Cataldi e Luiz 
Carlos Ghilardi por motivo profissional. 01. Pauta da Sessão: 
a) Aprovação de alteração do Regimento Interno do Conselho a) Aprovação de alteração do Regimento Interno do Conselho 
Deliberativo SEI 6310.2020/0000688-3; b) Apresentação da Mi-
nuta do Código de Ética do IPREM SEI nº 6310.2020/0000670-nuta do Código de Ética do IPREM SEI nº 6310.2020/0000670-
0; c) Análise e Deliberação dos Balancetes referentes a outubro, 0; c) Análise e Deliberação dos Balancetes referentes a outubro, 
novembro e dezembro (13º salário) de 2019 e janeiro de 2020; novembro e dezembro (13º salário) de 2019 e janeiro de 2020; 
d) Processo de Eleição dos Conselhos; e) Imóveis recebidos 
do INSS em Dação em Pagamento. 02. Tratativas da reunião: do INSS em Dação em Pagamento. 02. Tratativas da reunião: 
a) Foi realizada nova leitura da minuta do Regimento Inter-a) Foi realizada nova leitura da minuta do Regimento Inter-
no do Conselho Deliberativo constante no processo SEI nº no do Conselho Deliberativo constante no processo SEI nº 
6310.2020/0000688-3, com sugestões de alterações pelos 6310.2020/0000688-3, com sugestões de alterações pelos 
presentes. Ficou acordado que a nova minuta será analisada presentes. Ficou acordado que a nova minuta será analisada 
pelos Conselheiros até a próxima reunião para deliberação fi-
nal; b) Ficou acordado que a nova minuta do Código de Ética do nal; b) Ficou acordado que a nova minuta do Código de Ética do 
IPREM SEI nº 6310.2020/0000670-0 será analisada pelos Con-
selheiros até a próxima reunião para deliberação; c) Com base selheiros até a próxima reunião para deliberação; c) Com base 
na aprovação por parte do Conselho Fiscal dos processos SEI nº 
6310.2019/0003784-1, referente ao Balancete do mês de outu-
bro/2019 e SEI nº 6310.2019/0004035-4 referente ao Balancete 
de novembro/2019 e SEI nº 6310.2019/0000326-2 referente ao 
Balancete de dezembro/2019 e SEI nº 6310.2020/0000422-8 
referente ao Balancete de janeiro/2020, ficam aprovados estes referente ao Balancete de janeiro/2020, ficam aprovados estes 
balancetes; d) O processo SEI nº 6310.2020/0000065-6 que 
versa sobre a Eleição dos representantes dos servidores muni-versa sobre a Eleição dos representantes dos servidores muni-
cipais, encontra-se disponível para consulta do Conselho Fiscal 
e Deliberativo; e) Foi tratado o tema dos imóveis recebidos do 
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 DIVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO COMU-
NICAÇÕES E INFORMAÇÕES – DTFCI

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - 
SAMU 192

COMUNICADO
O SAMU comunica os responsáveis semanais pelo Plantão 

referente ao Sistema Médico de Prevenção e Atendimento às 
Calamidades Públicas e Acidentes de Grandes Proporções para 
o período de 01/07/2020 a 06/10/2020:
SEMANA  NOME RF CARGO
27ª 01/07 a 07/07 Admilson Máximo Santos 789.951.3 ANSM-Médico
27ª 01/07 a 07/07 Maíra Costa Ferreira 822.365.3 ANS-Enfermagem
28ª 08/07 a 14/07 Francis Albert Fujii 774.453.6 ANSM-Médico
28ª 08/07 a 14/07 Julianna L. G. C. Gomes 822.025.5 ANS-Enfermagem
29ª 15/07 a 21/07 Ademir Euzebio Correa 641.210.6 ANSM-Médico
29ª 15/07 a 21/07 Luciane C. Cavagioni 718.501.4 ANS-Enfermagem
30ª 22/07 a 28/07 Maurício A. Gonçalves 753.940.1 ANSM-Médico
30ª 22/07 a 28/07 Maira C. Bogado Silva 752.233.9 ANS-Enfermagem
31ª 29/07 a 04/08 Pollyana de V. Godoes 789.277.2 ANSM-Médico
31ª 29/07 a 04/08 Justino Pedro da Silva 631.961.1 ANS-Enfermagem
32ª 05/08 a 11/08 Flávio Sergio Cabral 570.834.6 ANSM-Médico
32ª 05/08 a 11/08 Maísa F. dos Santos 560.180.1 ANS-Enfermagem
33ª 12/08 a 18/08 Admilson Máximo Santos 789.951.3 ANSM-Médico
33ª 12/08 a 18/08 Maíra Costa Ferreira 822.365.3 ANS-Enfermagem
34ª 19/08 a 25/08 Francis Albert Fujii 774.453.6 ANSM-Médico
34ª 19/08 a 25/08 Julianna L. G. C. Gomes 822.025.5 ANS-Enfermagem
35ª 26/08 a 01/09 Ademir Euzébio Correa 641.210.6 ANSM-Médico
35ª 26/08 a 01/09 Luciane C. Cavagioni 718.501.4 ANS-Enfermagem
36ª 02/09 a 08/09 Maurício A. Gonçalves 753.940.1 ANSM-Médico
36ª 02/09 a 08/09 Maira C. Bogado Silva 752.233.9 ANS-Enfermagem
37ª 09/09 a 15/09 Pollyana de V. Godoes 789.277.2 ANSM-Médico
37ª 09/09 a 15/09 Justino Pedro da Silva 631.961.1 ANS-Enfermagem
38ª 16/09 a 22/09 Flávio Sergio Cabral 570.834.6 ANSM-Médico
38ª 16/09 a 22/09 Maísa F. dos Santos 560.180.1 ANS-Enfermagem
39ª 23/09 a 29/09 Admilson Máximo Santos 789.951.3 ANSM-Médico
39ª 23/09 a 29/09 Maíra Costa Ferreira 822.365.3 ANS-Enfermagem
40ª 30/09 a 06/10 Francis Albert Fujii 774.453.6 ANSM-Médico
40ª 30/09 a 06/10 Julianna L. G. C. Gomes 822.025.5 ANS-Enfermagem

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - COVISA

 6018.2019/0059308-9
DESPACHO DA COORDENADORA
I – À vista dos elementos contidos no Processo Eletrôni-

co nº 6018.2019/0059308-9, em especial as manifestações 
dispensadas pela DVZ/PMVCA (Sei nº 027586996) e NAJ (Sei 
nº 027569405), pela competência a mim delegada por meio 
da Portaria nº 727/2018-SMS.G, AUTORIZO o descarte dos 
produtos: 1)Teste rápido Dengue IGG/IGM: 119.060 unidades, 
validade 30/06/19; e 2)Teste rápido Chikungunya: 21.580 uni-
dades, validade 30/06/19, lotados no Almoxarifado Central 
(COVISA), interditados através da Resolução RE nº 2096, de 
01/08/2019 – ANVISA.

II – O descarte dos insumos deverá observar a legislação 
regente, sem prejuízo das cautelas de âmbito sanitário.

 6018.2020/0034116-2
DESPACHO DA COORDENADORA
I – À vista dos elementos contidos nos autos eletrônicos nº 

6018.2020/0034116-2, em especial o parecer dispensado pelo 
Núcleo de Apoio Jurídico desta COVISA (SEI nº 030696085), nos 
termos da competência a mim delegada através da Portaria nº. 
727/2018-SMS.G, com fundamento nos artigos 19 e 20 da Lei 
Municipal nº. 13.278/2002, c/c os artigos 1º e 3º do Decreto 
nº. 46.662/2005 e nas disposições contidas no Decreto nº. 
43.406/2003, AUTORIZO a abertura de licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico, que será realizada pela 1ª Comissão 
Permanente de Licitação desta COVISA, constituída por meio 
da Portaria nº 026/2020-COVISA.G, objetivando a aquisição de 
FRASCOS DIVERSOS, para atender as necessidades das Divi-
sões de Vigilância em Zoonoses e de Vigilância de Produtos e 
Serviços de Interesse da Saúde, conforme justificativas assentes 
nas Requisições nº 30/2020 e 80/2020, valendo-se da minuta 
do Edital e anexos encartados sob SEI nº 030477760. Dotação 
orçamentária nº 84.00.84.10.10.304.3003.2.522.3.3.90.30.00.0
2 (Sei nº 029732198).

 6018.2020/0037875-9
DESPACHO DA COORDENADORA
I – À vista dos elementos contidos nos autos n° 

6018.2020/0037875-9 , nos termos da competência delega-
da pela Portaria nº. 727/2018 SMS-G com fundamento nos 
artigos 19 e 20 da Lei Municipal nº 13.278/2002 c/c os ar-
tigos 1º a 3º do Decreto nº. 46.662/2005 e nas disposições 
contidas nos Decretos nº. 43.406/2003, n° 55.427/2014 e 
56.475/2015, AUTORIZO a abertura de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, para participação exclusiva de microempre-
sas e empresas de pequeno porte, que será conduzido pela 
1ª Comissão Permanente de Licitação desta COVISA, consti-
tuída pela Portaria nº. 026/2020/COVISA-G(doc. 030258753), 
e APROVO a minuta de Edital (doc. 030736432 ), visando a 
AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS DIVERSOS, para aten-
der as necessidades das Divisões de Vigilância de Zoonoses, 
de Vigilância Epidemiológica e de Vigilância de Produtos e 
Serviços de Interesse da Saude desta Coordenadoria,conforme 
justificativas assentes nas requisições nºs 206/2020, 256/2020, 
393/2020 e 407/2020(docs.029891574, 029892097,029892220 
e 029892493).

A aquisição onerará a dotação orçamentária n° 84.00.84.2
2.10.304.3003.2.522.3.3.90.30.00.00, conforme nota de reserva 
emitida (doc. 029984836).

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Portaria nº 30/2020 – COVISA.G
SOLANGE MARIA DE SABOIA E SILVA, Coordenadora de Vi-

gilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria 727/2018-SMS.G e, à vista dos fatos narrados nos 
autos do Processo Eletrônico 6018.2020/0032583-3:

 RESOLVE:
I - Constituir Comissão de Apuração Preliminar, composta 

pelas servidoras: PATRICIA EVANGELISTA DE FARIA FERRAZ, 
Analista em Desenvolvimento Social - AADS 16, RF 580.516.3/2, 
na condição de Presidente da CAP; CÉLIA REGINA CICCOLO DA 
SILVA, Analista de Saúde - Médico, ANSM 10, RF 607.028.1/2; 
SANDRA ERY KOJO, Analista de Saúde – Fonoaudiologia, ANS 
14, RF 651.269.1/1 e LIGIA SILVEIRA FRASCARELI, Analista de 
Saúde, Psicologia, ANS 2, RF 832.470.1/1, na qualidade de co-
missárias, para, nos termos do que dispõe o § 2º do artigo 201 
da lei 8989/79 e artigos 98 a 101 do Decreto nº 43.233/2003, 
apurarem os fatos noticiados no referido processo, apresentan-
do relatório conclusivo, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da 
publicação desta portaria.

 6018.2019/0047585-0 - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO SANITÁRIO

Despacho indeferido
Interessado: SÃO PAULO TURISMO S/A.
I- À vista dos elementos constantes nos autos n° 

6018.2019/0047585-0 e, em especial, das manifestações dis-
pensadas pela Área Técnica (doc.028993794) e pelo Núcleo de 
Apoio Jurídico desta COVISA (doc. 030698847 ), DEIXO DE RE-
CEBER o recurso administrativo interposto em 17/04/2020 pela 
empresa SÃO PAULO TURISMO S/A, inscrita no CNPJ /MF sob n° 
62.002.886/0001-60 ,contra o Auto de Imposição de Penalidade 
de Advertência série H nº 027818, porquanto, INTEMPESTIVO 
. Os recursos previstos no Código Sanitário do Município de 
São Paulo devem ser apresentados em 10 (dez) dias corridos, 
contados da decisão combatida, logo, se a decisão foi publicada 
em 15/01/2020 (quarta-feira), o prazo para eventual oposição 
foi até 27/01/2020(segunda-feira). Anota-se que, ainda que 

previsto no artigo 3º do Decreto Municipal nº 55.107/2014, 
com a redação que lhe foi dada pelos Decretos Municipais nºs 
57.137/2016 e 59.496/2020;

III - constituir COMISSÃO PROCESSANTE para a condu-
ção do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA, no âmbito da CORREGEDORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO, composta pelos seguintes servidores públicos 
municipais efetivos e estáveis: OTAVIO HENRIQUE SIMÃO e 
CUCINELLI, R.F. nº 800.790-0/1, Procurador do Município de 
São Paulo, na condição de Presidente; SORAIA CLÉIA BAR-
BOSA PESSOA, R.F. nº 650.922-3/0, Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas, na condição de Comissária; e REINALDO 
BAPTISTA DE SOUZA, Assistente de Gestão de Políticas Públi-
cas, R.F. nº 727.042-9/1, na condição de Comissário;

IV - expedir recomendação para que a Comissão Proces-
sante analise o eventual cabimento da desconsideração da 
personalidade jurídica, de modo a estender aos seus sócios-
-administradores os efeitos de sanções que porventura venham 
a ser aplicadas à empresa, promovendo-se as respectivas 
citações, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 
55.107/2014, se for o caso.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES
 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3397-4851

DESPACHO DO GABINETE DA PROCURADO-
RIA – DESAP

PA SEI 6022.2019/00031767 - DEPARTAMENTO DE 
DESAPROPRIAÇÕES Desapropriação – Melhoramento: Ca-
nalização do Trecho 7 – Córrego Tremembé. Autorização para 
emissão de Nota de Empenho. Em face dos elementos que ins-
truem o presente e à luz do disposto no Decreto n° 59.171, de 
10/01/2020, bem como pela competência delegada na Portaria 
nº 01/16 – PGM/CGGM.G, AUTORIZO a emissão de nota de 
empenho, onerando a dotação n° 86.00.86.22.17.451.3005.5
.013.4.4.90.61.00.03 do orçamento vigente no valor estimado 
de R$ R$ 85,456,11 (oitenta e cinco mil, quatrocentos 
e cinquenta e seis reais e onze centavos), conforme nota 
de reserva com transferência de recursos (Doc. 030598682), 
correspondente ao depósito complementar da oferta para 
fins de imissão na posse de imóvel necessário à implantação 
do Melhoramento “Córrego Tremembé” no âmbito da ação 
expropriatória de autos nº 1025978-36.2019.8.26.0053 - 9ª VFP.

PA SEI 6021.2017/0004993-4 - DEPARTAMENTO DE 
DESAPROPRIAÇÕES Contratação de assistente técnico creden-
ciado. Desistência da ação de desapropriação. Fato supervenien-
te que justifica a rescisão contratual. À vista das informações, 
notadamente a manifestação de DESAP-G/AA de doc. retro, 
que acolho e adoto como razão de decidir, DETERMINO a 
RESCISÃO UNILATERAL do termo de contrato nº 387/DESAP-
-PGM/2015, firmado com José Quintino Baratella, com fulcro 
nos arts. 78, XVII e 79, I da Lei Federal 8.666/93.

PA SEI 6021.2018/0000325-1 - DEPARTAMENTO DE 
DESAPROPRIAÇÕES Contratação de assistente técnico creden-
ciado. Desistência da ação de desapropriação. Fato supervenien-
te que justifica a rescisão contratual. À vista das informações, 
notadamente a manifestação de DESAP-G/AA de doc. retro, 
que acolho e adoto como razão de decidir, DETERMINO a 
RESCISÃO UNILATERAL do termo de contrato nº 227/DESAP-
-PGM/2015, firmado com Luis Alvaro Gallelo, com fulcro nos 
arts. 78, XVII e 79, I da Lei Federal 8.666/93.

 DEPTO FISCAL - FISC

 ASSESSORIA JURÍDICA
 6021.2020/0002886-0 – INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO 

CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA- ASSUNTO: Dívida ativa: 
Solicitação de Acordo Especial - SAE (parcelamento) - I – No 
uso da competência que me é conferida pelo artigo 32, §3º, 
III, c, do Decreto n° 57.263/2016, bem como pelos artigos 3º 
da Portaria nº 31/2016 e 6º da Portaria N.º 16/2014, ambas da 
Procuradoria Geral do Município, em razão das ponderações 
contidas na manifestação de FISC AJ (030687038), a qual 
acolho como razão de decidir, AUTORIZO, para o contribuinte 
SQL n. 009.081.0001-9, o parcelamento da inscrição em 
dívida ativa N.º 505.399-4/94-3 (notificações de IPTU N.º 01, 02 
e 03 do exercício 1993), em 60 vezes, nos termos da Portaria 
nº 04/2014 – FISC.G.

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO
 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-

PROC DESPACHOS: LISTA 2020-2-118
COORDENACAO DE VIGILANCIA EM SAUDE
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/COVISA/GVISAT
2012-0.054.876-7 AVS LAVANDERIA LTDA
DOCUMENTAL
PROCESSO ENCERRADO. ARQUIVE-SE.

 PROCESSO: 6018.2020/0038894-0
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos contidos no presente, com funda-

mento no §5º do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/1993 e da Lei 
Federal nº 8.080/1990, AUTORIZO a adjudicação para a pessoa 
jurídica de direito privado TETRA - BASE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 07.534.937/0001-96, da realização de 
obras de reforma da AMA/UBS Integrada Castro Alves, no âmbi-
to do projeto Avança Saúde São Paulo, com prazo de conclusão 
das obras de 5 (cinco) meses, contados a partir da Ordem de 
Serviço (OS), no valor total estimado de R$1.589.246,19 (um 
milhão, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e quarenta 
e seis reais e dezenove centavos), que contará com recursos do 
financiamento realizado pelo Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID, consoante política de aquisições GN-2349-9 
(SEI nº 029989627), através do Empréstimo 4641/OC-BR (SEI 
nº 029989470), a onerar a dotação orçamentária 84.11.10.30
1.3003.9.204.4.4.90.51.00, Fonte 01, NR nº 35.218/2020 (SEI 
nº 030039167).

 PROCESSO: 6018.2020/0040483-0
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos contidos no presente, com funda-

mento no §5º do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/1993 e da Lei 
Federal nº 8.080/1990, AUTORIZO a adjudicação para a pessoa 
jurídica de direito privado TETRA-BASE - ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 07.534.937/0001-96, da realização 
de obras de reforma da UBS Jardim Panamericano, no âmbito 
do projeto Avança Saúde São Paulo, com prazo de conclusão 
das obras de 5 (cinco) meses, contados a partir da Ordem de 
Serviço (OS), no valor total estimado de R$1.492.680,43 (um 
milhão, quatrocentos e noventa e dois mil, seiscentos e oitenta 
reais e quarenta e três centavos), que contará com recursos do 
financiamento realizado pelo Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID, consoante política de aquisições GN-2349-9 
(SEI nº 030146184), através do Empréstimo 4641/OC-BR (SEI 
nº 030146098), a onerar a dotação orçamentária 84.11.10.30
1.3003.9.204.4.4.90.51.00, Fonte 01, NR nº 35.639/2020 (SEI 
nº 030176279).

Lei nº 17.020/2018, JULGO EXTINTA a pensão, a partir de 
27/01/2020.

6310.2020/0001146-1 - EDELTRAUDT REDEL DO NAS-
CIMENTO - À vista das informações e com base no artigo 23, 
I e parágrafo único do artigo 24, todos da Lei n° 9.157/80, 
JULGO EXTINTA a pensão, a partir de 19/03/2020.

6310.2020/0001154-2 - CONSTANÇA ÁUREA PARÁ 
FURTADO GAIA - À vista das informações e com base no artigo 
30, "a", da Lei n° 7.447/70, JULGO EXTINTA a pensão, a partir 
de 20/03/2020.

6310.2020/0001344-8 - OTÁVIO ARTUR DE QUEIROZ - 
À vista das informações e com base no artigo 21, I e parágrafo 
único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009, JULGO EX-
TINTA a pensão, a partir de 22/04/2020.

6310.2020/0001371-5 - SONIA MARIA COSTA SILVES-
TRE - À vista das informações e com base no artigo 16, I e 
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO 
EXTINTA a pensão que coube a , a partir de 19/11/2019.

6310.2020/0001372-3 - MARIA JOSÉ DAMACENO DOS 
SANTOS - À vista das informações e com base no artigo 21, I 
e parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009, 
JULGO EXTINTA a pensão, a partir de 04/11/19.

6310.2020/0001374-0 - LEVINA PEREIRA DA SILVA - À 
vista das informações e com base no artigo 16, I e parágrafo 
único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO EXTINTA 
a pensão, a partir de 06/11/2019.

6310.2020/0001375-8 - EDITH DANTAS DE MORAIS 
FERREIRA - À vista das informações e com base no artigo 16, 
I e parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, 
JULGO EXTINTA a pensão, a partir de 10/11/19.

6310.2020/0001380-4 - JOSÉ FAGUNDES ALTENFEL-
DER SILVA - À vista das informações e com base no artigo 21, 
I e parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009, 
JULGO EXTINTA a pensão, a partir de 30/04/2020.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – DEFERIDOS
6310.2020/0001209-3 - MARCIA REGINA DE ANDRA-

DE SOUZA - À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
028919035, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0001299-9 - JOSÉ ROBERTO CANDIDO 
DE OLIVEIRA - À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
028867828, com base nos Decretos Municipais Nº 46.861/2005, 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso IV da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal Nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I ,§1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea b6.

6310.2020/0001320-0 - EDINA DA SILVA TAKAOKA - À 
vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 029039756, com 
base nos Decretos Municipais Nº 46.861/2005, e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal Nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I ,§1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea b6.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – INDEFERI-
DOS

6310.2020/0001037-6 - ANGELA MARIA BARBOSA 
DOS SANTOS - Tendo transcorrido “in albis” o prazo concedido 
nos termos do artigo 56, inciso II, do Decreto nº 51.714/2010, 
INDEFIRO o pedido constante no documento SEI 028604335, 
por abandono.

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

 GABINETE DO CONTROLADOR GERAL
 RETIRRATIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 

102/2020/CGM-G, PUBLICADA NO DOC DE 
20/06/2020, P. 28

INTERESSADA: CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

ASSUNTO: Processo administrativo de responsabilização de 
pessoa jurídica. Determinação contida no inciso VII do despacho 
do então Senhor Controlador Geral do Município, proferido às 
fls. 2191/2193-v, dos autos do processo de sindicância nº 2018-
0.029.652-1 (SEI nº 027584965), desenvolvido no âmbito da 
Comissão Processante Permanente nº 4 da Corregedoria Geral 
do Município (CGM/CORR/CPP.4). Denúncia de recebimento de 
vantagem indevida por servidores públicos municipais lotados 
no Departamento de Iluminação Pública (ILUME), visando ao di-
recionamento e favorecimento fraudulento do certame licitató-
rio desenvolvido no bojo da Concorrência Pública Internacional 
nº 01/SES/2015 ("PPP da Iluminação"), tratada no processo nº 
2015-0.097.424-9, para celebração de Parceria Público-Privada 
(PPP), na modalidade concessão administrativa, tendo por 
objeto a modernização, otimização, expansão, operação, ma-
nutenção e controle remoto e em tempo real da infraestrutura 
da Rede de Iluminação Pública do Município de São Paulo. 
Contrato nº 003/SMSO/2018, assinado no processo nº 2018-
0.018.529-0, por ILUMINAÇÃO PAULISTANA SPE S.A., CNPJ/
MF nº 29.851.606/00001-12, oriunda da criação da Sociedade 
de Propósito Específico (SPE), com transformação societária, 
das pessoas jurídicas FM RODRIGUES & CIA LTDA, CNPJ/MF 
nº 48.893.226/0001-95 e CLD CONSTRUTORA LAÇOS DETETO-
RES E ELETRÔNICA LTDA., CNPJ/MF nº 55.996.615/0001-01. 
Perpetração de possíveis atos de corrupção praticados no 
curso daquele processo licitatório por meio de representantes 
da pessoa jurídica FM RODRIGUES & CIA. LTDA., CNPJ/MF nº 
48.893.226/0001-95. Fundamentos legais: Leis Federais nºs 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), 11.079/2004, 9.074/1995, 
8.987/1995 e 8.666/1993; Resolução ANEEL nº 414/2010; 
Leis Municipais nºs 16.974/2018, 15.764/2013, 14.517/2007, 
13.479/2002 e 13.278/2002; e Decretos Municipais nºs 
55.107/2014, 57.137/2016 e 59.496/2020.

PORTARIA Nº 102/2020/CGM-G
Processo SEI nº 6067.2020/0005042-4. JOÃO MANOEL 

SCUDELER DE BARROS, Controlador Geral do Município de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, especialmente as Leis Municipais nº 16.974/2018 e nº 
15.764/2013 e, à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial a determinação contida no inciso VII do despacho 
de fls. 2191/2193-v, proferido no processo de sindicância nº 
2018-0.029.652-1 (SEI nº 027584965), RESOLVE:

I - instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPON-
SABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, pela prática de atos 
lesivos à Administração Pública Municipal, previstos no artigo 
5º, inciso I e inciso IV, alíneas "a" e "d", todos da Lei Federal nº 
12.846/2013, com supedâneo nos artigos 3º e seguintes do De-
creto Municipal nº 55.107/2014, em face da pessoa jurídica FM 
RODRIGUES & CIA. LTDA., CNPJ/MF nº 48.893.226/0001-
95;

II - determinar seja apurada, conjuntamente, a responsa-
bilidade da nominada pessoa jurídica também por infração 
administrativa à Lei Federal nº 11.079/2004 e, subsidiariamen-
te, às Leis Federais nºs 8.987/1995 e 8.666/1993, conforme 

INSS em Dação em Pagamento e será reiterada a necessidade 
de solução do problema junto aos órgãos competentes. 03. 
Agendamento para as próximas sessões: 27/02, 27/03, 30/04, 
28/05, 25/06, 30/07, 27/08, 24/09, 29/10, 26/11e 30/11 de 2020 
às 9h00, a confirmar. Participou da reunião o membro suplente 
deste Conselho Deliberativo, Sr Marcos Antônio Gomes de Frei-
tas. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão da 
qual eu, Juliana Uchôa dos Santos Ferreira, digitei e assino com 
os membros presentes do Conselho.

 ATA N.º 03/2020 – 3ª SESSÃO ORDINÁRIA 
No quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte, de forma virtual devido a pandemia citada no Decreto 
Municipal 59.283 de 17 de março de 2020, realizou-se a 3ª 
Sessão Ordinária do Egrégio Conselho Deliberativo presidida 
pelo Conselheiro Roberto Augusto Baviera, com os membros 
do Conselho Deliberativo participantes: Everaldo Guedes de 
Azevedo França, Monalisa Pisani, Marcos Antônio Gomes de 
Freitas, Renato Amorim, Roberta Belem Cataldi, Rosely Ferreira 
dos Reis e Waldir Agnello. Foi considerada justificada a ausência 
dos Conselheiros Sr. André Luiz Coutinho de Souza, Sr. Luiz 
Carlos Ghilardi e Sra. Rosalina Rocha de Miranda, por motivo 
profissional. 01. Pauta da Sessão: a) Eleição dos Conselhos De-
liberativo e Fiscal do IPREM; b) Regimento Interno do Conselho 
Deliberativo SEI 6310.2020/0000393-0; c) Minuta do Código 
de Ética do IPREM SEI nº 6310.2020/0000670-0; d) Doação 
Veículo Astra 2007/2008; e) Imissão na Posse de parte (anexo) 
do imóvel denominado Casa Amarela; f) Inventário dos Bens 
Patrimoniais Móveis IPREM, referente exercício de 2019. 02. 
Tratativas da reunião: a) Diante da pandemia do Covid-19 e 
o Decreto 59.283 de 17/03/2020, foi promovida a suspensão 
do processo eleitoral dos Conselhos Deliberativo e Fiscal pela 
Comissão Eleitoral instituída. Será solicitado um parecer quanto 
à legalidade e os procedimentos seguintes; b) Aprovado pelos 
membros do Conselho Deliberativo, as alterações propostas 
no Regimento Interno do Conselho Deliberativo constante no 
processo SEI nº 6310.2020/0000393-0; c) Foi acordado analise 
e deliberação da minuta do Código de Ética do IPREM SEI nº 
6310.2020/0000670-0 por todos os membros do Conselho 
Deliberativo; d) Aprovado pelos membros do Conselho a Do-
ação do Veículo Astra do Iprem para SVMA – Secretaria do 
Verde e Meio Ambiente, conforme SEI 6310.2017/0002670-6; 
e) Tomou conhecimento da Imissão na posse de parte (Anexo) 
do imóvel denominado Casa Amarela Rua da Consolação, 
n.º 1.075 Objeto do IC n.º 43.0739.0009952/2016-7 e Ação 
Civil Pública n.º 1021881-61.2017.8.26.0053, conforme SEI 
6310.2020/0000990-4; f) Após análise, foi aprovado pelos 
membros do Conselho o inventário dos Bens Patrimoniais do 
IPREM , conforme SEI 6310.2020/0000959-9. 03. Agendamento 
para as próximas sessões: 02/07, 27/08, 24/09, 29/10, 26/11e 
30/11 de 2020 às 9h00, a confirmar. Participou da reunião o 
membro suplente deste Conselho Deliberativo, Sr. Irineu Gnecco 
Filho, Sra. Elaine Cristina Capelini de Oliveira e Sr. Washington 
Coelho. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão 
da qual eu, Juliana Uchôa dos Santos Ferreira, digitei e assino 
com os membros presentes do Conselho.

 ATA N.º 05/2020 – 5ª SESSÃO ORDINÁRIA 
No oitavo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte, 

de forma virtual devido à pandemia citada no Decreto Mu-
nicipal 59.283 de 17 de março de 2020, ocorreu a 5ª Sessão 
Ordinária do Egrégio Conselho Fiscal presidida pelo Conselheiro 
Viriato Antão Gonçalves Trancoso, com a presença dos Conse-
lheiros: Agnaldo dos Santos Galvão, Carlos Alberto Reuter, Eni 
Pereira de Souza, José Carlos de Souza Filho e Odair José Mar-
queti Junior. 01. Pauta da Sessão: a) Incorporação no Sistema de 
Bens Patrimoniais Moveis - SBPM SEI nº 6310.2020/0001113-5; 
b) Planilhas/Ofícios ref. Insuficiência Financeira Exercício 2020 
– Janeiro a Maio SEI nº 6310.2020/0000422-8; c) Balancetes 
Contábeis referente Maio/2020 SEI nº 6310.2020/0001738-
9; d) Eleição dos Conselhos Fiscal e Deliberativo SEI nº 
6310.2020/0000065-6. 02. Tratativas da reunião: a) Solicitadas 
informações referentes aos bens baixados; b) Analisado e 
aprovado o processo referente Insuficiência Financeira Exercício 
2020 – Janeiro a Maio e encaminhado ao Conselho Deliberati-
vo; c) Analisado e aprovado o processo referente ao Balancete 
de Maio/2020; d) Ciência das tratativas adotadas até o momen-
to pela Superintendência, aguardando as demais providências 
com a urgência que o caso requer. 03. Agendamento para a 
próxima sessão: 11 de Agosto de 2020 às 10h00. Participaram 
da reunião a Sra. Maria Inês Armando e Sra. Tânia Cristina de 
Oliveira, membros suplentes do Conselho Fiscal. Nada mais 
havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão da qual eu, Juliana 
Uchôa dos Santos Ferreira, digitei e assino com os membros 
presentes do Conselho.

 BENEFÍCIOS

 COMUNICADO
6310.2020/0000833-9 - ANA DIAS DOS SANTOS - Para 

dar andamento com providências que lhe compete ao pedido 
formulado no processo, fica convocada a Sra. Ana Dias 
dos Santos,nos termos do art. 56, inciso II, do Decreto nº 
51.714/2010, a enviar os documentos faltantes ao Instituto de 
Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, situado a Av. Zaki 
Narchi, nº 536 - Carandiru ou por e-mail: iprembeneficios@
prefeitura.sp.gov.br, para o que lhe está assinalado o prazo de 
05dias.

6310.2020/0000921-1 - ARIANE BUENO MONTANARO 
- Para dar andamento com providências que lhe compete ao 
pedido formulado no processo, fica convocada a Sra. Ariane 
Bueno Montanaro,nos termos do art. 56, inciso II, do Decreto 
nº 51.714/2010, a enviar os documentos faltantes ao Instituto 
de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, situado a Av. 
Zaki Narchi, nº 536 - Carandiru ou por e-mail: iprembeneficios@
prefeitura.sp.gov.br, para o que lhe está assinalado o prazo de 
05dias.

6310.2020/0001244-1 - TANIA ALVES DE ALMEIDA 
- Para dar andamento com providências que lhe compete ao 
pedido formulado no processo, fica convocada a Sra. Tania 
Alves de Almeida,nos termos do art. 56, inciso II, do Decreto 
nº 51.714/2010, a enviar os documentos faltantes ao Instituto 
de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, situado a Av. 
Zaki Narchi, nº 536 - Carandiru ou por e-mail: iprembeneficios@
prefeitura.sp.gov.br, para o que lhe está assinalado o prazo de 
05dias.

6310.2020/0001328-6 - MARIA CRISTINA TEIXEIRA 
MENDES e MAIRA TEIXEIRA MENDES - Para dar andamento 
com providências que lhes competem aos pedidos formulados 
no processo, ficam convocadas a Sra. Maria Cristina Teixeira 
Mendes e filha Maira Teixeira Mendes, nos termos do art. 56, 
inciso II, do Decreto nº 51.714/2010, a enviar os documentos 
faltantes ao Instituto de Previdência Municipal de São Paulo 
- IPREM, situado a Av. Zaki Narchi, nº 536 - Carandiru ou por 
e-mail: iprembeneficios@prefeitura.sp.gov.br, para o que lhes 
está assinalado o prazo de 05dias.

EXTINÇÃO DE PENSÃO
6310.2020/0000875-4 - OVIDIA RIBEIRO MARTINS - À 

vista das informações e com base no artigo 23, I e parágrafo 
único do artigo 24, todos da Lei n° 9.157/80, JULGO EXTINTA 
a pensão, a partir de 06/02/2020..

6310.2020/0000930-0 - APPARECIDA ANTONIA LUIZ - 
À vista das informações e com base no artigo 16, I e parágrafo 
único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO EXTINTA 
a pensão, a partir de 08/01/2020.

6310.2020/0001010-4 - JOÃO ALMEIDA URCHIZA - À 
vista das informações e com base no artigo 21, I e parágrafo 
único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009 e Art 28 da 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 10 de julho de 2020 às 00:59:24.

INSS em Dação em Pagamento e será reiterada a necessidade 
de solução do problema junto aos órgãos competentes. 03. 
Agendamento para as próximas sessões: 27/02, 27/03, 30/04, 
28/05, 25/06, 30/07, 27/08, 24/09, 29/10, 26/11e 30/11 de 2020 
às 9h00, a confirmar. Participou da reunião o membro suplente 
deste Conselho Deliberativo, Sr Marcos Antônio Gomes de Frei-
tas. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão da 
qual eu, Juliana Uchôa dos Santos Ferreira, digitei e assino com 
os membros presentes do Conselho.

ATA N.º 03/2020 – 3ª SESSÃO ORDINÁRIA 
No quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte, de forma virtual devido a pandemia citada no Decreto 
Municipal 59.283 de 17 de março de 2020, realizou-se a 3ª 
Sessão Ordinária do Egrégio Conselho Deliberativo presidida 
pelo Conselheiro Roberto Augusto Baviera, com os membros 
do Conselho Deliberativo participantes: Everaldo Guedes de 
Azevedo França, Monalisa Pisani, Marcos Antônio Gomes de 
Freitas, Renato Amorim, Roberta Belem Cataldi, Rosely Ferreira 
dos Reis e Waldir Agnello. Foi considerada justificada a ausência 
dos Conselheiros Sr. André Luiz Coutinho de Souza, Sr. Luiz 
Carlos Ghilardi e Sra. Rosalina Rocha de Miranda, por motivo 
profissional. 01. Pauta da Sessão: a) Eleição dos Conselhos De-
liberativo e Fiscal do IPREM; b) Regimento Interno do Conselho 
Deliberativo SEI 6310.2020/0000393-0; c) Minuta do Código 
de Ética do IPREM SEI nº 6310.2020/0000670-0; d) Doação 
Veículo Astra 2007/2008; e) Imissão na Posse de parte (anexo) 
do imóvel denominado Casa Amarela; f) Inventário dos Bens 
Patrimoniais Móveis IPREM, referente exercício de 2019. 02. 
Tratativas da reunião: a) Diante da pandemia do Covid-19 e 
o Decreto 59.283 de 17/03/2020, foi promovida a suspensão 
do processo eleitoral dos Conselhos Deliberativo e Fiscal pela 
Comissão Eleitoral instituída. Será solicitado um parecer quanto 
à legalidade e os procedimentos seguintes; b) Aprovado pelos 
membros do Conselho Deliberativo, as alterações propostas 
no Regimento Interno do Conselho Deliberativo constante no 
processo SEI nº 6310.2020/0000393-0; c) Foi acordado analise 
e deliberação da minuta do Código de Ética do IPREM SEI nº 
6310.2020/0000670-0 por todos os membros do Conselho 
Deliberativo; d) Aprovado pelos membros do Conselho a Do-
ação do Veículo Astra do Iprem para SVMA – Secretaria do 
Verde e Meio Ambiente, conforme SEI 6310.2017/0002670-6; 
e) Tomou conhecimento da Imissão na posse de parte (Anexo) 
do imóvel denominado Casa Amarela Rua da Consolação, 
n.º 1.075 Objeto do IC n.º 43.0739.0009952/2016-7 e Ação 
Civil Pública n.º 1021881-61.2017.8.26.0053, conforme SEI 
6310.2020/0000990-4; f) Após análise, foi aprovado pelos 
membros do Conselho o inventário dos Bens Patrimoniais do 
IPREM , conforme SEI 6310.2020/0000959-9. 03. Agendamento 
para as próximas sessões: 02/07, 27/08, 24/09, 29/10, 26/11e 
30/11 de 2020 às 9h00, a confirmar. Participou da reunião o 
membro suplente deste Conselho Deliberativo, Sr. Irineu Gnecco 
Filho, Sra. Elaine Cristina Capelini de Oliveira e Sr. Washington 
Coelho. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão 
da qual eu, Juliana Uchôa dos Santos Ferreira, digitei e assino 
com os membros presentes do Conselho.


